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LEITURA T{A SE5SÂO

AUTOR: cÉzenr PASToRELLo Solidariedade

O Vereador Cézare Pastorello, SolÍdariedade,

propôe ao augusto e soberano Plenário, na

forma regimental, que seja encaminhado

expediente à Mesa Diretora desta Casa de

Leis, consubstanciado na seguinte

proposição plenária:

Que seja providenciado por esta Casa de Leis a regravação do Hino do

Vereador, de autoria do vereador Dr. Ênio Maldonado, um Patrimônio
Nacional nascido em Cáceres e que, após a regravação, seja enviado

digitalmente aos demais 5.569 Municípios da Federação.

CEZARE

Sala das sessões, 'l 1 de agosto de 202.|

, , Assinado de forma

'ASTORELLO 
digital por CEZARE

MARQUES D; iâ'J8,lEi"oE
PA IVA:3 0 g2?7 56 pAtvA:i os 237 s6

ve r. cé z @^K"WC#a ^ri "d 
ad e

Câmara Municipal de Cáceres - Praça Aníbal da Motta * Centro - tone (65)-3223 L707 e 3223 7762

cEp 78,200.000 - www.çagqr? ca§glg§.ü!,ggy - E-mail: .cjÍLcaçs[q@!e[a"çpm§"r
Ver Cézare Pastorello - https://d.docs.live.net/0eb03aÍ4465ac668/Càmara2O2L/004- lndicações/l -202126- Mesa Diretora -

Hlno Vereador,docx

APROVADO
Na Sessão de:

/á tpkrz Zl



iLJS:rilreAÇÀ*

o hino do Vereador é de autoria do Dr. Ênio Maldonado, vereador por

cáceres durante três legislaturas consecutivas (l 970 a I 982),
considerado o Vereador Número I do Brasil e aprovado pela Lei Municipal
8.3 r3/I980.
Após estudo da iniciativa do vereador Dr. Ênio Maldonado foi instituída a

data de I o de outubro como Dia Nacional do Vereador. A câmara de

cáceres, na l4' Legislatura, denominou de "plenário Ênio Maldonado" o
local onde atualmente realiza as sessões.

O hino é uma peça musical cívíca de indiscutível qualidade artística, cujas
gravações são antigas e quase inservíveis nas cerimônias e eventos onde

sua execução é invocada.

Por outro lado, após a regravação do Hino do vereador, em qualidade

compatível com a sua importância, esse poderá ser enviado, em formato
digital acompanhando de ofício, a todas as Câmaras Municipais
Brasileiras, onde será bem-vindo e servirá de material de divulgação do

nosso Município de Cáceres.

Pela proximidade da data alusíva ao Dia Nacional do Vereador, pedimos

a urgência no atenclimento desta indicação.
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